
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
REQUERIMENTO-PADRÃO 

CONCESSÃO DE HORÁRIO DE ESTUDANTE E AUSÊNCIA NOS DIAS DE REALIZAÇÃO DE PROVAS  

(ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 2º DA PORTARIA Nº 97/SEMPLA/2012) 
 

1 . IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A) 
 
NOME: 
 

REGISTRO FUNCIONAL: VÍNCULO: 
 

CARGO/FUNÇÃO:  PADRÃO: 

CATEGORIA FUNCIONAL:    
      (   ) EFETIVO                    (   ) ADMITIDO                    (   ) EM COMISSÃO                    (   ) CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO 

 
 

 

2 .  IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE 
 
SECRETARIA/SUBPREFEITURA: SIGLA 

DEPARTAMENTO: SIGLA 

DIVISÃO: SIGLA 

SEÇÃO: SIGLA 

ESTRUTURA HIERÁRQUICA: TELEFONE 

 

 

3.  REQUERIMENTO 
 
 
 
À CHEFIA IMEDIATA 
 
 
1) VENHO REQUERER, NOS TERMOS DO ART. 1º DO DECRETO Nº 52.622, DE 2011: 
 

 A CONCESSÃO DO HORÁRIO DE ESTUDANTE, DURANTE O PERÍODO LETIVO, PASSANDO A CUMPRIR O HORÁRIO DE TRABALHO  
 
DAS __________:___________ ÀS ___________:___________ HORAS. 
 
 

  A PERMISSÃO PARA AUSENTAR-ME NOS DIAS DE PROVAS. 
 
 
2) APRESENTO OS SEGUINTES DOCUMENTOS:  __________________________________________________________________________
 
____________________________________________________________________________________________________________________
 
____________________________________________________________________________________________________________________
 
 
3) DECLARO ESTAR CIENTE DE QUE: 
 
 
A)  PODEREI AUSENTAR-ME NOS DIAS EM QUE SE REALIZAREM AS PROVAS ESCRITAS OU ORAIS RESPECTIVAS, DESDE QUE 

APRESENTE, MENSALMENTE, EM RELAÇÃO AO MÊS ANTERIOR, CERTIDÃO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, DO 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO, INFORMANDO QUE ESTOU REGULARMENTE MATRICULADO EM UM DE SEUS CURSOS E A 
RELAÇÃO DOS DIAS DE EFETIVA REALIZAÇÃO DAS PROVAS, BEM COMO O MEU COMPARECIMENTO A ELAS, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 4º E PARÁGRAFO ÚNICO DO DECRETO Nº 52.622/2011; 

 
 
B) NA OCORRÊNCIA DE DESISTÊNCIA, ABANDONO, CESSAÇÃO OU INTERRUPÇÃO DA FREQUÊNCIA DO CURSO, AINDA QUE 

TEMPORARIAMENTE, DEVERÃO SER CESSADOS O HORÁRIO DE ESTUDANTE E A PERMISSÃO PARA AUSENTAR-ME NOS DIAS 
DE PROVAS, CABENDO-ME COMUNICAR O FATO IMEDIATAMENTE À CHEFIA, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE FUNCIONAL, DE 
ACORDO COM O QUE ESTABELECE O ARTIGO 5º DO DECRETO Nº  52.622/2011; 

 
 
C)   NOS PERÍODOS DE RECESSO OU FÉRIAS ESCOLARES, O HORÁRIO DE ESTUDANTE FICARÁ CESSADO. 

 

          SÃO PAULO,  _________/_________/__________                                                                                                      
 

                                                                                                                                 ___________________________________________ 
                                                                                                 ASSINATURA DO(A) SERVIDOR(A)  

 

 
 


